
Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balneária 
Estado de São Paulo 

GP 223/2024 

Senhor Presidente, 

Itanhaém, 6 de maio de 2024. 

Em atenção aos termos do Requerimento n2 106, de 2024, 
de autoria do ilustre Vereador Wilson Oliveira Santos, junto ao presente estou 
encaminhando a essa Egrégia Casa de Leis as informações prestadas pela 
Secretaria de Serviços e Urbanização. 

Sem outro particular, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

ente, 

TIAGO R DRIGU S CE ANTES 
Prefeito Municip 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA 

BALNEARIA DE ITANHAÉM 

PROTOCOLO 

Recebido 
em92/21121 

Ao
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 
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ITANHAÉM 
PREFE I TURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM 
Secretaria de Serviços e Urbanização 

Data: 02/05/2024 Memorando: 271/2024 

Para: Secretaria de Relações Institucionais Sr. Renato Lancellotti 

De: Secretaria de Serviços e Urbanização Sr. José Renato Costa de Oliva 

Vereador: Wilson RH 

Resposta ao requerimento IV 106/2024 

Em atendimento ao requerimento n.° 106, de 2024, de autoria do vereador 
Wilson RH, venho por meio deste informar que: 

1) Sim. O problema constatado foi relatado no processo administrativo n° 
8740/2020, onde o proprietário do imóvel fechou a vala existente realizada 
pela prefeitura que passava por dentro do imóvel. 

Assim, a proprietária fechou a vala não deixando que passasse tubulação 
pelo imóvel. 

2) Sim. Conforme processo administrativo 8740/2020, a proprietária do imóvel 
em questão autorizou que realizasse a colocação dos tubos no trecho da vala 
que passa dentro de seu imóvel. Informamos que, este não é o único 
problema, existem outros imóveis que também obstruíram a vala de 
drenagem. Presente situação, está sendo repassada ao Departamento de 
Fiscalização de Obras, para providencias. 

3) Não há previsão 

4) A situação só será resolvida com o projeto de drenagem no local. 

Sendo o que havia a apresentar, coloco-me a disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários e renovo votos de 
elevada estima e consideração 

At amente, 

José Renato ost uiva 
Secretário de Servi os e Urbanização 
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